
RESOLUÇÃO Nº. 302 de 05 de junho de  2007.


Altera a Resolução nº 297 de 05 de outubro de 2006.


O Presidente da Câmara Municipal de Matias Barbosa, no uso de suas atribuições, que lhe conferem a Lei Orgânica Municipal e o Regimento Interno da Câmara Municipal de Matias Barbosa, 

PROMULGA:


Art. 1º - A ementa da Resolução nº 297 de 05 de outubro de 2006 passa a ter a seguinte redação:


DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.


Art. 2º - O artigo 1º, seu parágrafo único, o § 1º do artigo 2º e artigo 3º, da Resolução 297, de ............ de .................. de 2006, passam a constar com as seguintes redações:

“Art. 1º - A Câmara Municipal de Matias Barbosa, nos termos desta resolução, pode aceitar como estagiários os estudantes regularmente matriculados em cursos vinculados ao ensino público e particular, oficiais ou reconhecidos, nas áreas de informática, direito, administração, economia, ciências contábeis, arquivologia, entre outros correlatos às atividades da Câmara Municipal.


Parágrafo único - Os estudantes a que se refere o caput deste artigo devem, comprovadamente, estar freqüentando cursos que poderão ser de educação superior, de ensino médio, de educação profissional de nível médio ou superior ou escolas de educação especial.


Art. 2º - (...)

§ 1º - A Secretaria da Câmara Municipal fará o acompanhamento e avaliação de estágio.

Art. 3º - O número de estagiários será de, no máximo, 10 (dez).”

Art. 7º - O estudante de nível médio ou o equivalente técnico receberá a título de bolsa de estágio a importância mensal correpsondente a 50% (cinqüenta por cento) do salário mínimo federal vigente e o estudante de nível superior receberá mensalmente o equivalente a 1 (um) salário mínimo federal vigente.


Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.


Art. 4º - Registre-se e publique-se.

Matias Barbosa, 05 de junho de 2007. 





Onofre Vieria da Cunha





Presidente da Câmara

